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Foi ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Sesim-
bra, não tendo sido ouvido o Conselho Cinegético Muni-
cipal de Setúbal, por não se encontrar constituído:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente por um período 
igual, à Associação de Caçadores da Serra da Arrábida, com 
o número de identificação fiscal 504287281, com sede na 
Quinta da Serra, 2925 Azeitão, a zona de caça associativa 
do Casal do Desembargador (processo n.º 2250 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos cujos limites constam 
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante, sitos na freguesia do Castelo, município de 
Sesimbra, com a área de 113 ha, e na freguesia de São 
Lourenço, município de Setúbal, com a área de 21 ha, o 
que perfaz um total de 134 ha.

2.º A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade 
da actividade cinegética com a conservação da natureza, 
até um máximo de 10  % da área total da zona de caça.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 13 de Agosto de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 14 de Agosto de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1009/2007
de 30 de Agosto

Pela Portaria n.º 1107/2005, de 26 de Outubro, foi con-
cessionada até 26 de Outubro de 2029 a zona de caça turís-
tica da Herdade dos Testos (processo n.º 1094 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos sitos no município de 
Arraiolos, com a área de 614 ha e concessionada à Fun-
dação Abreu Callado.

Vem agora a Sociedade Agrícola da Oleirita, L.da, re-
querer a transmissão da concessão da zona de caça atrás 
citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que, pela presente 
portaria, a zona de caça turística da Herdade dos Testos 
(processo n.º 1094 -DGRF), situada na freguesia de São 
Pedro da Gafanhoeira, município de Arraiolos, seja trans-
ferida para a Sociedade Agrícola da Oleirita, L.da, com 
o número de identificação fiscal 502209810 e sede na 
Herdade da Oleirita, 7040 -909 Arraiolos.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto 
de 2007. 

 Portaria n.º 1010/2007

de 30 de Agosto

Pela Portaria n.º 306/2002, de 20 de Março, foi renovada 
à Associação de Caçadores do Vimieiro a zona de caça 
associativa do Rebocho (processo n.º 457 -DGRF), situada 
no município de Arraiolos.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos situados na freguesia do Vimieiro, município de 
Arraiolos, com a área de 277 ha, ficando a mesma com a 
área total de 2020 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto 
de 2007. 
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 Portaria n.º 1011/2007
de 30 de Agosto

Pela Portaria n.º 722 -G9/92, de 15 de Julho, alterada 
pelas Portarias n.os 824/98 e 867/99, respectivamente de 
26 de Setembro e de 8 de Outubro, foi concessionada a 
Frederico José Oliveira Gaspar a zona de caça turística 
de Vale do Freixo (processo n.º 1089 -DGRF), situada no 
município de Penamacor.

Vem agora a ALCOGADO, Comercialização de 
Gado, L.da, requerer a transmissão da concessão da zona 
de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novem bro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que, pela presente 
portaria, a zona de caça turística de Vale do Freixo (pro-
cesso n.º 1089 -DGRF), situada na freguesia e município de 
Penamacor, seja transferida para a ALCOGADO, Comer-
cialização de Gado, L.da, com o número de identificação 
fiscal 503371017 e sede na Quinta do Lameirão, Carvoeira, 
2025 -453 Azoia de Cima.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto 
de 2007. 

 Portaria n.º 1012/2007

de 30 de Agosto

Pela Portaria n.º 1168 -C/2001, de 6 de Outubro, foi 
renovada até 31 de Agosto de 2007 a zona de caça asso-
ciativa das Herdades da Comendinha e Comenda Grande 
(processo n.º 127 -DGRF), situada nos municípios de Coru-
che, Arraiolos e Montemor -o -Novo, concessionada à Asso-
ciação de Caçadores de Valenças.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, a concessão desta zona de caça, abrangendo 
vários prédios rústicos sitos nas freguesias do Couço, São 
Pedro da Gafanhoeira e Nossa Senhora do Bispo, muni-
cípios de Coruche, Arraiolos e Montemor -o -Novo, com a 
área de 1419 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
1 de Setembro de 2007.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto 
de 2007. 

 Portaria n.º 1013/2007
de 30 de Agosto

Pela Portaria n.º 305/2004, de 23 de Março, foi con-
cessionada à CAMBACO — Gestão e Serviços, L.da, a 
zona de caça turística da Herdade do Monte da Pedra 
(processo n.º 3570 -DGRF), situada no município de Alcá-
cer do Sal.

Vem agora a Herdade do Monte da Pedra, S. A., requerer 
a transmissão da concessão da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novem bro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que, pela presente 
portaria, a zona de caça turística da Herdade do Monte da 
Pedra (processo n.º 3570 -DGRF), situada na freguesia de 
Santa Maria do Castelo, município de Alcácer do Sal, seja 
transferida para a Herdade do Monte da Pedra, S. A., com 
o número de identificação fiscal 500505020 e sede na Rua 
dos Sapateiros, 128, 1.º, 1100 -580 Lisboa.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto 
de 2007. 

 Portaria n.º 1014/2007
de 30 de Agosto

Pela Portaria n.º 871/2005, de 21 de Setembro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Açorda a zona de 
caça associativa da Herdade do Zambujeiro (processo 
n.º 4053 -DGRF), englobando vários prédios rústicos sitos 
no município de Ponte de Sor.

Vem agora o Clube de Caçadores do Zambujeiro da 
Serra requerer a transmissão da concessão da zona de 
caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 




